LEI Nº 2.318, DE 26/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar o imóvel que menciona ao Restaurante Canto de Minas Ltda. e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, do imóvel constituído pelo Lote 0015, Quadra 0003, Setor 0004, medindo 280,08m² (duzentos e oitenta vírgula zero oito metros quadrados), localizado na Rua 08 de Novembro, Centro Norte, de propriedade do Município, ao Restaurante Canto de Minas Ltda., CNPJ nº 00.600.200/0001-85.

Parágrafo único – Da escritura pública constarão os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI
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